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Projeto de Lei nº 574/2025
Autoria da Deputada Cristina Silvestri

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da atualização das placas de 
Proibido Fumar, para incluir a expressão "e Vaporizar", nos 
locais públicos e privados de uso coletivo no Estado de 
Paraná, e dá outras providências.

 

 

 

Art. 1º Obriga os estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo, no âmbito do Estado de Paraná, a substituírem 
ou adaptarem as placas com a inscrição Proibido Fumar para incluir também a proibição do uso de Dispositivos 
Eletrônicos para Fumar - DEFs, como cigarros eletrônicos, vaporizadores, vapes e similares. 

 

Art. 2º As placas deverão conter:

I - de forma clara e visível, a mensagem "É proibido fumar e vaporizar neste local, conforme a legislação estadual 
vigente";

II - obrigatoriamente, os pictogramas de um cigarro convencional e de um dispositivo eletrônico para fumar (cigarro 
eletrônico), ambos sobrepostos por sinal de proibição (círculo vermelho com faixa diagonal), conforme o constante no 
Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente nas entradas dos 
estabelecimentos e nos principais pontos de circulação interna.

 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis às sanções previstas na Lei Federal nº 
9.294, de 15 de julho de 1996, e demais normas estaduais aplicáveis à matéria de controle do tabagismo.

 

Art. 4º Os responsáveis pelos estabelecimentos terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da 
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publicação desta Lei, para promover a substituição ou adequação das placas de sinalização.

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei para o seu fiel cumprimento. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 5 de dezembro de 2025.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

 

 

 

 

 “Proibido Fumar e Vaporizar”
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É proibido fumar e vaporizar neste local,

conforme a legislação estadual vigente.

 

 

 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2025, às 13:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 468 e o 

código CRC 1A7B6B4A9F5B1ED
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